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PORTARIA MUNICIPAL N° 172/2017
06 de setembro de 2017

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n°
069/2016, de 26 de dezembro de 2016, tendo em vista as conclusões sobre a sindicância instaurada por
força do Decreto Municipal nº 205/2017, além das exceções garantidas em leis específicas,

RESOLVE

Art. 1° - Fica designado o servidor público municipal efetivo, DAYANE GOUVEIA,
matrícula nº 50702, ocupante do cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, para o exercício da Função
Gratificada – Gerente da Agência do Trabalhador, Emissora de Carteira de Trabalho e Responsável pelo
Banco do Empreendedor da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 069/2016.

Art. 2° - Fica concedido o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre seus
vencimentos, a título de gratificação de função, tendo em vista a complexidade das atividades, o acumulo
das funções e a responsabilidade inerente ao cargo.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em
atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016, bem como ao
formal termo de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restabelecendo
a concessão suspensa por força do Decreto Municipal nº 205/2017, revogando a portaria 080/2017 de
28 de julho de 2017, e as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE SETEMBRO
DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N° 173/2017
06 de setembro de 2017

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EFETIVO
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n°
069/2016, de 26 de dezembro de 2016, tendo em vista as conclusões sobre a sindicância instaurada por
força do Decreto Municipal nº 205/2017, além das exceções garantidas em leis específicas,

RESOLVE

Art. 1° - Fica designado o servidor público municipal efetivo, GIANE APARECIDA
MORAES, matrícula nº 82901, ocupante do cargo de RECEPCIONISTA, para o exercício da Função
Gratificada – Responsável pelo Departamento de Identificação do Município, Emissão de Carteira de
Identidade, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 069/2016.

Art. 2° - Fica concedido o acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre seus
vencimentos, a título de gratificação de função, tendo em vista a complexidade das atividades, o acumulo
das funções e a responsabilidade inerente ao cargo.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em
atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016, bem como ao
formal termo de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restabelecendo
a concessão suspensa por força do Decreto Municipal nº 205/2017, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
SETEMBRODE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 174/2017
06 de setembro de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal ROSANA DE ALMEIDA PINTO,
portadora da cédula de identidade RG nº 4.724.419-6 - SSP/PR, lotada na Secretária

Municipal de Educação, no cargo de Professora, matrícula nº 30931, admitida em

17.02.1992.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 01de fevereiro de

2003 à 31de fevereiro de 2008, com seu início à partir de 05 de setembro de 2017 e

término em 03 de dezembro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE

SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 175/2017
06 de setembro de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal HELEN SIMONE DOS REIS
SANCHES, portadora da cédula de identidade RG nº 7.059.540-0 - SSP/PR, lotada na

Secretária Municipal de Educação, no cargo de Educadora Infantil, matrícula nº 74711,

admitida em 20.05.2005.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 20 de abril de 2005 à

19 de abril de 2010, com seu início à partir de 25 de setembro de 2017 e término em

23 de novembro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE

SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 176/2017
06 de setembro de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal APARECIDA DE FATIMA
RODRIGUES ORTIZ portadora da cédula de identidade RG nº 2.186.007 - SSP/PR,

lotada na Secretária Municipal de Saúde, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula

nº 70211, admitida em 08.04.2005.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 08 de abril de 2005 à

07 de abril de 2010, com seu início à partir de 01 de setembro de 2017 e término em 29

de novembro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE

SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 177/2017
06 de setembro de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal FLORA RAMIRES DE
ALMEIDA portadora da cédula de identidade RG nº 1.268.352-5 - SSP/PR, lotada na

Secretária Municipal de Obras, Viação e Urbanismo , no cargo de Gari, matrícula nº

49011, admitida em 12.08.2004.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 12 de agosto de 2004

à 11 de agosto de 2008, com seu início à partir de 21 de setembro de 2017 e término

em 19 de dezembro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE

SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 178/2017
06 de setembro de 2017

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER
FUNÇÃO EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos
Profissionais do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar, correspondente a 20 horas
aulas / semanais:

Matrícula Professora Escola Optante Não
Opt

417998 Adriana Romão Luques
Vicente - C01

CMI ARCO IRIS X

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com seus efeitos retroativos a 07 de
fevereiro de 2017, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM

06 DE SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quarta-feira, 06 de setembro de 2017 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1153/2017 - 8 Pág(s)

EDITALMUNICIPAL Nº 046/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, considerando o Edital de Abertura 005/2017 e o Edital de Divulgação do Resultado
Final Edital nº 008/2017 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído pelo
Decreto Municipal nº 049/2017,

R E S O L V E
I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão de Pessoal
até o dia 13 de setembro de 2017, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos
originais e fotocópias:

01 (uma) Foto 3x4 recente;
Carteira de Identidade (RG);

- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
Titulo de Eleitor;
Comprovante da última votação;
Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Número do cadastro do PIS;
Certidão de Casamento (para casados);
Certidão de Nascimento (para solteiros);
Certidão de Nascimento dos filhos;
Carteira de Vacinação para filhos menores de 04 anos de

idade;
- Certificado de Escolaridade;

Exame admissional;
Comprovante de Residência;

CARGO: SERVENTE
Classificaç

ão
Nome

31 SOLANGE DOS SANTOS SIMIÃO ROSA
32 NATALIAMARTINS DE OLIVEIRA
33 PAULATAMIRYS TENORIO DE OLIVEIRA
34 JOSE MANOEL DASILVA
35 GASPARINO BALBINO

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EDITAL MUNICIPAL Nº 047/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando o Edital de Seleção – Resultado Final nº 039/2017, sobre o Processo
Seletivo Simplificado (PSS) nº 002/2017.

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionados, conforme classificação obtida no PSS –
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 039/2017, que divulga o Resultado Final, para comparecer
junto à Divisão de Pessoal até o dia 13 de setembro de 2017, até às 12:00 horas, munidos dos
seguintes documentos originais e fotocópias:

- 01 (uma) Foto 3x4 recente;
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
- Titulo de Eleitor;
- Comprovante da última votação ou declaração do fórum eleitoral

de quitação com a justiça eleitora;
- Carteira de Trabalho numero e data de cadastro;
- Numero do PIS;
- Certificado de Reservista (após os 45 anos está desobrigado de

apresentar, Lei do Serviço Militar nº 4.375)
- Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
- Certidão de Nascimento (Solteiros);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores;
- Carteira de Vacinação para filhos menores de 04 anos de idade;
- Certificado de Escolaridade para o cargo assumido e Carteira da

Ordem em acordo com o cargo;
- Comprovante de residência atualizado;
- Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador);
- Certidão de efeitos de Distribuição Criminal (Forum);
- Exames Admissional: Médico, Psicológico.

CARGO: NUTRICIONISTA

CLASSIFICAÇÃ
O

NOME

03 FLÁVIAREJANY SÃO PEDRO CORREIADA SILVA

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em RENÚNCIA TÁCITA do direito de
assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 179/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 010/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto no
inciso I, do art. 25, da Lei nº 8.666/93, ratifica para todos os efeitos a dispensa de licitação por
Inexigibilidade, homologando o presente processo, em favor da empresa TATA COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE, ODONTO-MEDICO LTDA. - ME, inscrita no CNPJ nº.11.088.993/0001-
11, para aquisição de consultório odontológico eletro-eletrônico portátil turbo Innovation, conforme
especificações técnicas do equipamento que acompanha a proposta da empresa, no valor total de
R$ 16.830,00 (dezesseis mil e oitocentos e trinta reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº 179/2017

DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 010/2017

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz, nº.
261, inscrito no CNPJ sob o nº 81.044.984/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Otávio Henrique Grendene Bono, ratifica a Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nº.
010/2017, nos termos do Artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme
quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 010/2017

Fornecedor: TATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE, ODONTO-MEDICO LTDA.
ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO ELETRO-ELETRÔNICO
PORTÁTIL TURBO INNOVATION
Valor: R$ 16.830,00 (dezesseis mil e oitocentos e trinta reais).
Data da Assinatura: 06 de setembro de 2017
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATODO CONTRATO Nº 217/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: COFENORTE COMERCIAL DE FERRAGENS NORTE DO PARANÁ LTDA.EPP
CNPJ sob nº. 04.225.122/0001-37

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2017
Valor Contratual: R$. 117.000,00 (cento de dezessete mil reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega, condicionado à apresentação
da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal responsável e rubricada
pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 06/09/2017 à 06/09/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 06 de setembro de 2017.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE SERVIÇOS

Por este instrumento de Contrato de Doação de Serviços, que entre si celebram:

DOADORA: ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS ME
CNPJ sob nº 21.432.648/0001-07

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n° 81.044.984/0001-04

DO OBJETO : Apresentação da BANDA BRASIL 2000, no dia 06/09/2017, na cidade de Nova Londrina-Pr, para
realização de show artístico em comemoração à Semana da Pátria e ao 195º Aniversário da Proclamação da
Independência do Brasil.
A presente doação decorre do compromisso verbal assumido por ocasião do Contrato de Prestação de Serviços nº
033/2017, de 10 de março de 2017 – Processo nº 028/2017 - Dispensa por Inexigibilidade nº 001/2017.

DOS CUSTOS E DESPESAS DE EXECUÇÃO: concessão/doação da empresa supra mencionada

DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO: Ao Donatário a liberação da realização do espetáculo junto a todos os órgãos
públicos e entidades de classe

DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA: FORMAÇÃO DA BANDA, EQUIPE TÉCNICA e MOTORISTA

FORO : Foro da Comarca de Nova Londrina-PR

Nova Londrina /PR, 01 de Setembro de 2017.

ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕESARTÍSTICAS ME
DOADORA

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
DONATÁRIO
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